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Atuante no Jardim 
Paulistano, em Fer-
nandópolis, o Pro-
jeto Girassol tem 

mudado a vida de crianças e 
adolescentes carentes, com 
trabalhos na área de educação, 
esporte e valorização da vida.

O projeto objetiva promover 
ações e prestar serviços de as-
sistência social aos seus assis-
tidos e familiares em situação 
de vulnerabilidade social de-
corrente da pobreza, na pers-
pectiva da autonomia e exercí-
cio de cidadania, acreditando 
que é possível, sim, que todas 
as pessoas tenham condições 
de vida digna e consequente-
mente sejam felizes.

O coordenador e assisten-
te social, André Campos, um 
dos responsáveis pelo proje-
to, em entrevista ao “O Extra.
net”, faz uma explanação so-
bre esse importante traba-
lho de valorização à vida das 
crianças, adolescentes e su-
as famílias. 

EXTRA: O que é o projeto 
Girassol? Quando e como foi 
criado?

ANDRÉ: Primeiramente 
gostaria de agradecer a opor-

tunidade do Jornal “O Extra” 
para poder elucidar um pou-
co mais sobre o Projeto Giras-
sol. Bem, o Projeto Girassol é 
uma extensão do Núcleo Es-
pírita Dr. Adolfo Bezerra de 
Menezes, que foi fundado em 
1996 por um grupo de amigos. 
Na doutrina espírita eles bus-
cam atender a comunidade lo-
cal, mais especificamente o 
Bairro Paulistano e adjacen-
tes. Criado num primeiro mo-
mento como um projeto piloto 
do Governo do Estado, o proje-
to chegou a atender 120 crian-
ças, dando-lhes a oportunida-
de de apreender conceitos de 
cidadania. Cabe ressaltar que 
o Núcleo Espírita mantém um 
grupo de gestantes todos os 
sábados. O atual Projeto Gi-
rassol surge então em 2013, 
quando o grupo espírita en-
tende que deveriam fazer al-
go a mais para a comunida-
de local. Eu, André Campos, 
cheguei no Projeto Girassol 
em maio de 2014, a convite 
da Diretoria, através do ami-
go Antonio Carlos de Mene-
zes França, de onde mantínha-
mos uma amizade desde os 
tempos que participávamos 
do Rotary Club de Fernandó-
polis. O Girassol é portanto, 

atualmente, um projeto social, 
mantido pelo Núcleo Espírita 
Dr. Adolfo Bezerra de Mene-
zes, cuja finalidade é atender 
crianças e adolescentes, na 
faixa etária dos 6 aos 15 anos, 
buscando dar-lhes a oportuni-
dade de conviver socialmente.

 EXTRA: Qual é o principal 
objetivo deste trabalho e quem 
faz parte das atividades?

ANDRÉ: O Projeto Girassol 
tem como principal objetivo 
o acolhimento das crianças/
adolescentes, dando uma no-
va oportunidade que não se-
ja a rua. Atualmente estamos 
com 37 crianças/adolescen-
tes e contamos com uma equi-
pe técnica composta com um 
coordenador, André Campos, 
uma pedagoga, Renata Duar-
te, duas monitoras, Carolaine 
Rodrigues e Gleice Melo e uma 
cozinheira Liliane Dias, nossa 
equipe conta ainda com a aju-
da dos voluntários, que se de-
dicam para as aulas de teatro e 
jiu jitsu, bem como no dia a dia 
das atividades do Projeto. Bus-
camos desenvolver atividades 
que os envolvam tais como te-
atro, jiu jitsu, acompanhamen-
to psicossocial e pedagógico, 
atividades recreativas, dentre 
outras. É importante desta-

car que o Projeto Girassol ca-
minha com parcerias, tais co-
mo: escola Chaplin de inglês, 
onde as crianças têm a opor-
tunidade de cursar um curso 
de inglês, nas dependências 
da escola particular, sem custo 
algum para as famílias. Temos 
também uma importante par-
ceira com a Fundação Educa-
cional de Fernandópolis, que 
através dos seus diversos cur-
sos, veem abraçando a causa, 
seja através da parceira de es-
tágio, como nos cursos de psi-
cologia e pedagogia, bem co-
mo na realização de eventos e 
arrecadação de alimentos pa-
ra o Projeto Girassol.

EXTRA: Como é a relação 
do projeto com as famílias?

ANDRÉ: Acreditamos que 
a nossa relação com as famí-
lias deva ser a mais próxima 
possível, devemos caminhar 
passo a passo com as famílias, 
pois a família é a base primor-
dial para o desenvolvimen-
to da criança. Do mesmo mo-
do que buscamos atividade 
para as crianças, buscamos 
mensalmente desenvolver 
um encontro com as famílias 
para saber como anda o seu 
cotidiano. Temos um carinho 
muito especial para com elas, 

onde também buscamos uma 
parceria com o curso de Psi-
cologia da Fundação Educa-
cional de Fernandópolis, que 
desenvolveu um curso, de 10 
encontros, com as famílias. Eu 
sempre acreditei que só ire-
mos mudar algo, se olharmos 
para as famílias, seja ela nas 
mais diversas composições, 
não queremos impor um pa-
drão de famílias, porém, que-
remos que a família seja a ba-
se, seja o início da caminhada 
da criança. Boas famílias for-
mam bons bairros que formam 
boas cidades.

 EXTRA: Você, sendo assis-
tente social, como vê a impor-
tância desse projeto na vida 
das crianças e adolescentes?

ANDRÉ: O Projeto Giras-
sol tem sido a identidade das 
crianças e adolescentes lá 
atendidos. Ser identidade é 
de suma importância, pois 
com certeza estamos plan-
tando uma semente para ser 
cuidada e colhida daqui al-
guns anos.

EXTRA: O projeto recebe 
algum tipo de apoio para se 
manter?

ANDRÉ: O Projeto Girassol 
conta um apoio primordial que 
são os padrinhos, eles que in-

centivaram, em 2013, seu re-
torno. Os padrinhos que ain-
da acreditam nesse projeto 
e investem o que podem. Te-
mos ainda recursos advindos 
da Nota Fiscal Paulista, onde 
as pessoas que não colocam 
o seu CPF na Nota Fiscal des-
tinam a mesma para serem 
cadastradas junto ao Projeto. 
Tivemos um grande apoio no 
final do ano passado, que foi 
através do 1º Futebol Solidá-
rio, onde destinaram uma im-
portante quantia para os tra-
balhos do Projeto. Esse ano 
estamos inscritos no Conse-
lho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – 
CMDCA, onde conseguimos 
uma subvenção social. Temos 
apoio também do comércio e 
dos profissionais liberais lo-
cal, que sempre nos destinam 
diversos tipos de mantimen-
tos, leite, bolos, etc..., como 
também equipamentos. A co-
munidade também tem sua 
grande importância. Para se 
ter uma ideia, em 2014, lan-
çamos uma campanha para 
arrecadar violões, em menos 
de dois meses alcançamos o 
nosso objetivo.

Continua na página, neste 
caderno, na página C3

Por uma vida melhor às crianças e adolescentes
Projeto Girassol:

O coordenador do Projeto Girassol, André Campos, ao centro, com alguns dos assistidos Apresentação do coral de crianças do projeto
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pontos... Por Josanie Branco / Edson Marcelino  Augusto

O alto índice de casos de dengue registrado em todo país, em nossa região e em Fernandópolis vem preocupando e 
deixando a população em alerta. A dengue tornou-se ao longo dos anos um grande problema de saúde pública e que precisa ser combatido.    As ações de combate ao Aedes 
aegypti, incluem componentes básicos como: saneamento do meio ambiente, ações de educação, comunicação, informação e combate direto ao vetor. Esse trabalho de ser 
conjunto, pois só obterá resultados satisfatórios se for desenvolvido em parceria: governo e população. Desta forma, todos juntos estarão combatendo a dengue.  A coluna Três 

Pontos traz hoje o depoimento de três fernandopolenses que falam sobre os meios adotados no dia a dia para prevenir e combater a doença.  

artigo

50 anos
de Concílio e CNBB

l  Por DOM DEMÉTRIO valentini
Bispo da Diocese de Jales

A CNBB está em assem-
bleia. É a sua 53ª, numa 
história de 63 anos. Se al-
guém perguntar por que 

os números não coincidem, a razão 
está no fato de que, nos seus primei-
ros anos, a CNBB fazia suas assem-
bleias de dois em dois anos.

Esta que está agora se realizando 
quer assinalar uma data muito signi-
ficativa: os 50 anos da conclusão do 
Concílio Vaticano II.

Só para recordar os passos do Con-
cílio que veio mexer com toda a Igreja 
em pleno século vinte, ele foi anuncia-
do pelo Papa João 23, em 25 de janei-
ro de 1959, foi convocado oficialmen-
te no Natal de 1961, foi inaugurado no 

dia 11 de outubro de 1962, e se desdo-
brou em quatro sessões anuais, ten-
do encerrado oficialmente seus traba-
lhos no dia 08 de dezembro de 1965.

Estamos, portanto, no ano em que 
se comemoram os 50 anos da conclu-
são do maior evento da Igreja Cató-
lica nos últimos séculos, cujas con-
sequências ainda não se esgotaram.

De fato, o Concílio permanece como 
referência indispensável para situar 
hoje tudo o que acontece dentro da 
Igreja. E poderíamos alargar os hori-
zontes, para perceber que o Concílio 
criou um novo marco também no re-
lacionamento com as outras Igrejas 
cristãs, e também com a sociedade.

Foi a partir do Concílio que a Igre-

ja foi colocando em prática a grande 
intuição de João 23, de fazer um “ag-
giornamento” – palavra que ele gos-
tava de usar – isto é, uma renovação 
profunda da Igreja, para que ela pu-
desse se situar no mundo de hoje, 
com quem ela deseja dialogar e con-
tribuir para a aproximação entre na-
ções e as culturas do nosso tempo.

A CNBB dedicou, na verdade, su-
as quatro últimas assembleias para 
lembrar o Concílio, assumindo o rit-
mo que o próprio Concílio imprimiu, 
com suas sessões anuais.

Com a eleição do Papa Francisco, 
os ideais e as propostas do Concílio 
retomaram novo impulso, de ma-
neira surpreendente.  Pois não só 

ele se inspira em seus documentos, 
mas encontra maneiras de mostrar 
como a Igreja pode integrar em sua 
vida prática as grandes intuições 
do Concílio.

Agora, contando com o referencial 
teórico do Concílio já consolidado, de-
pois de 50 anos de sua implementa-
ção, e contando com os insistentes 
apelos do Papa Francisco, que dese-
ja uma Igreja aberta, que saia às ru-
as, e vá ao encontro das pessoas, a 
CNBB tem uma indicação muito cla-
ra para ser traduzida em “diretrizes 
pastorais”, como ela pretende oficial-
mente fazer nesta assembleia.

Portanto, finalmente, daria para di-
zer que a Igreja Católica está em es-
tado de “pós concílio”.  Mesmo cons-
tatando que muitas das intuições 
comportam ainda outras iniciativas 
de renovação, que não encontraram 
ainda ambiente favorável para se-
rem atuadas.

Perguntado um dia sobre quais se-
riam os desafios pós conciliares da 
Igreja, o Cardeal Martini resumiu as 
urgências em três grandes pontos. A 

Igreja deveria retomar o amplo pro-
cesso de “inculturação” do Evange-
lho, que ela soube muito bem fazer 
nos primeiros séculos no império ro-
mano. Em segundo lugar, deveria em-
preender, de vez, uma aproximação 
com as outras denominações cristãs, 
para acabar de vez com a desunião 
entre os cristãos. E internamente, a 
Igreja deveria empreender uma am-
pla renovação dos seus ministérios, 
desde o ministério do papa até os mi-
nistérios leigos.

Nas três direções apontadas, a 
Igreja ainda tem o que fazer!  Em to-
do o caso, continuando sua prática 
dos gestos simbólicos, para dizer que 
agora nós partimos do Concílio, ele 
convocou um “ano santo extraordiná-
rio da misericórdia”, a iniciar no pró-
ximo dia 08 de dezembro. Se alguém 
perguntar pela data, devemos logo 
apontar para o Concílio. Ele se encer-
rou no dia 08 de dezembro de 1965. 
Ele continua inspirando as grandes 
iniciativas da Igreja. Também o seu 
novo “ano da misericórdia”. Tudo em 
decorrência do Concílio!

“Não podemos
deixar para depois”

“A responsabilidade 
se estende a
todos nós”

Mantenho o quintal de casa sempre limpo, livre de entulhos. 
Limpo todos os dias o recipiente de água do animal de estima-
ção, mais claro que isso não é apenas uma questão de evitar a 
dengue, como sim de também de cuidar da saúde do próprio 
animal. Evito jogar lixo nas ruas e sempre que posso ajudo mi-
nha vizinha a retirar supostos criadouros da dengue que tem 
em seu quintal. Acho que cada um fazendo sua parte e com o 
apoio da Prefeitura podemos sim combater este surto que vem 
se alastrando por nossa cidade e região. Com isso não evitamos 
apenas a dengue, mais sim outras pragas que podem contrair 
doenças e nos levar à morte. É assustador ver que mesmo em 
época de pouca chuva vivemos uma epidemia da doença. Is-
so só nos mostra que não podemos deixar para depois. Deve-
mos ter sempre um cuidado para que isso não venha trazer ví-
timas fatais.

O assunto da dengue parece repetitivo, no entanto, quem já 
teve de enfrentar a doença sabe que lidar com ela não é nada 
fácil.  Portanto, não basta ficar de braços cruzados esperando 
que somente o poder público resolva a situação. É claro que é 
dever dos órgãos de saúde atuar no combate à doença, prezan-
do pelo bem-estar geral. Contudo, esta responsabilidade se es-
tende a todos nós. Com a adoção de medidas simples é possível 
reverter este cenário, que parece não ter fim. Se cada um fizer 
a lição de casa direito, o benefício será de toda a comunidade.

Eu procuro manter meu quintal limpo sem recipientes que 
possam parar água, todos os dias lavo a vasilha de água de 
meus animais e tampo o ralo do banheiro que não uso frequen-
te. Também deixo os agentes de saúde entrar em minha Casa 
para ver se há algum tipo de criadouro do mosquito da dengue. 

Faço minha parte e espero que cada um faça a sua, afinal, dei-
xar de lado as medidas preventivas contra a dengue – que são 
facilmente executadas por todos – é um desrespeito contra si, 
seus familiares e todos os cidadãos.

Osvair
Fernando

Professor musical e
acadêmico de

Direito

Geovana
Silva

Dona
de Casa

“Todos da casa
devem colaborar
neste processo”

Para se combater a dengue, antes de tudo, temos que nos 
conscientizar de que o lugar onde moramos é reflexo do que 
somos. Temos que observar diariamente o que se passa em 
nossa casa e ao redor dela. O quintal deve sempre ser olhado, 
pois, uma tampa de garrafa já é o suficiente para que o mos-
quito se desenvolva.

Colaboramos, também, quando evitamos jogar lixo nas ru-
as, além de ajudar na conservação ajuda a evitar novos focos. 
Todos da casa devem colaborar neste processo, até mesmo as 
crianças podem ajudar.

Levando em conta que sou professora, ainda tento passar is-
so para meus alunos que cobram de suas mães algumas atitu-
des. Se todos colaborassem e cuidassem de seus espaços, po-
deríamos diminuir, consideravelmente, este grande mal que 
assola nossa cidade nos últimos tempos.

Gislaine
Souza

Professora

c rônica

Pequenas felicidades
l  Por SANDRA MOREIRA

Assistente Social
Mestrando em ADM - UFTPR - Universidade Federal Tecnológica do Paraná

www.oextra.net

Você já listou situações cotidia-
nas que te arranca aquele sorri-
so. E melhor, quando você lem-
bra a sensação de alegria vem 

à tona? Pois é, depois que comecei a ter 
um olhar de importância para o hoje, a vi-
ver hoje e tudo que ele pode oferecer, dei-
-me conta que são essas coisas peque-
nas, deste mesmo hoje, que contemplam 
a felicidade. 

Beber água, quando se está com mui-
ta sede;

Não perder o vôo, o ônibus e/ou a caro-
na. Mesmo um pouquinho atrasada;

Beijar loucamente quem se ama;
Ficar horas conversando com a ami-

ga e para melhorar acompanhadas de 
um vinho;

Ser elogiada no trabalho por quem ad-
mira;

Assistir aquele filme de romance tão co-
mentado no cinema;

Receber de surpresa uma ligação de 
quem se ama;

Viajar;
Dormir sem ter hora para acordar;
Uma consulta proveitosa na terapia;
Chorar de tanto rir;
Quitar as dívidas;
Receber um abraço com beijo da minha 

filha e escutar ‘mama’;
Banho quente, sem pressa para sair;

Terminar de ler um livro que te faz refle-
tir por semanas;

Sair bem na foto;
Ligar no salão pedindo uma hora e ou-

vir pode vir;
Descobrir novos sabores de comida;
Dormir abraçada com minha filha;
Falar com Deus e senti-lo;
Quando pensamos em felicidade, talvez 

alguns queiram grandes acontecimentos 
para então acreditar que é feliz. Mas, ao 
levantarmos já podemos nos considerar 
uma pessoa feliz é só sensibilizar o olhar 
e identificar suas próprias pequenas feli-
cidades e, mesmo nem tudo dando certo, 
é fundamental gostar da vida que se leva. 
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matéria da capa

EXTRA: Porque o projeto 
recebeu o nome de Girassol?

ANDRÉ: Tem analogia a 
planta Girassol, cujo significa-
do é “flor do sol”. É uma planta 
originária da América do Norte 
e possui a particularidade de 
ser heliotrópica, ou seja, gira o 
caule sempre posicionando a 
flor na direção do sol. A flor de 
girassol significa felicidade. A 
cor amarela ou os tons cor de 
laranja das pétalas simbolizam 
calor, lealdade, entusiasmo e 
vitalidade, refletindo a ener-
gia positiva do sol. No entan-
to, o girassol também pode re-
presentar altivez.

EXTRA: O que te fez, como 
profissional, participar des-
te projeto?

ANDRÉ: Bem, como já re-
latei, o convite partiu do meu 

amigo Antonio Carlos de Me-
nezes França, pois já nos co-
nhecíamos do Rotary Club de 
Fernandópolis. Um belo dia, 
ele me ligou para saber se eu 
tinha o conhecimento de al-
gum profissional da área do 
serviço social para coordenar 
o Projeto Girassol, visto que a 
atual coordenadora na época, 
a psicóloga Sueli, iria se afas-
tar por motivos de saúde. De 
pronto disse que conhecia, e 
me ofereci para o trabalho. Vol-
tar a atuar com crianças e ado-
lescentes era um sonho antigo 
meu, e vi no convite a oportu-
nidade de abraçar a causa. 
Outro motivo que fez vir pa-
ra o Projeto Girassol é o ami-
go Dr. Antonio Carlos Rosset-
to, que preside a entidade e 
tem um dom para olhar para o 

próximo. Acredito que o Proje-
to Girassol tem um papel fun-
damental para ser desenvol-
vido junto à vida das crianças.

EXTRA: Você tem ou teve 
experiências com outras en-
tidades?

ANDRÉ: Eu sempre cami-
nhei muito próximo de várias 
entidades, aliás, minha for-
mação acadêmica de Serviço 
Social foi motivada pelo tra-
balho que desenvolvia junto 
ao Interact Club de Fernandó-
polis, em 1997. Claro que na-
quela época via a assistência 
social como outros olhos, o do 
assistencialismo. Depois que 
formei na Unesp, na cidade de 
Franca, tive a oportunidade de 
voltar para Fernandópolis e co-
meçar a trabalhar a assistên-
cia social como um direito do 

cidadão. Fui membro do Ro-
tary Club de Fernandópolis, 
sendo o presidente do ano do 
Cinquentenário em 2011/2012, 
quando na ocasião buscamos 
ajudar o CAEFA e os Instituo 
“Os Sonhadores”.

 EXTRA: Como você vê o 
crescimento e a importân-
cia do Terceiro Setor?

ANDRÉ: Eu ainda sonho 
que um dia o Estado consiga 
prover todos os nossos direi-
tos, parece utopia, mas não 
deixo de sonhar, ainda mais vi-
vendo em um País que a carga 
tributária é altíssima. Porém, 
vemos que escândalos e mais 
escândalos sempre ofuscam 
nossos governantes. Ai en-
tra o papel do Terceiro Setor, 
que vem numa crescente por 
acreditar que é possível fazer 

algo. Em Fernandópolis, acre-
dito que se não fosse o traba-
lho desenvolvido pelo Tercei-
ro Setor, através das entidades 
assistenciais, nossa cidade 
não teria essa característica 
tão humana. Será que conse-
guiríamos imaginar nossa ci-
dade sem o trabalho desse 
setor? E são tantos exemplos 
que poderíamos citar, dar co-
mo exemplo. Eu tenho acom-
panhado sua coluna no Jor-
nal “O Extra”, e você, Jô,   tem 
brilhantemente demonstrado 
essa importância com as suas 
reportagens. Acredito que é a 
sementinha plantada na facul-
dade de Serviço Social junto a 
Unicastelo, onde tive a honra 
de ser seu professor.  

EXTRA: Em sua opinião, 
esse trabalho de fato contri-

buiu para a inclusão social e 
exercício de cidadania?

ANDRÉ: Os trabalhos de-
senvolvidos pelo Terceiro Se-
tor, em especial do Projeto Gi-
rassol, são, sem sombras de 
dúvidas, um passo muito im-
portante para se alcançar a 
cidadania. E a inclusão está 
presente em cada ação do pro-
jeto. Eu acredito tanto nesse 
trabalho, que outro dia lendo 
o Jornal “O Extra”, me depa-
rei com um agradecimento de 
uma família que tem sua filha 
atendida pelo Projeto Girassol. 
Veja, isso é reflexo das nossas 
ações, significa que estamos 
no caminho certo. Agora, que-
remos é que essas crianças se 
tornem bons cidadãos, inde-
pendente da profissão que es-
colherem.

Continuação da entrevista com o coordenador e
assistente social do Projeto Girassol, André Campos.

Nesta quarta-feira 
(15), foi realizada, 
na sede da Asso-
ciação Comercial 

e Industrial de Nhandeara 
(ACIN), a primeira reunião 
entre os presidentes e repre-
sentantes das Associações 
Comerciais pertencentes à 
Regional Administrativa 20 
- Alta Noroeste. A vice-presi-
dente da Federação das As-
sociações Comerciais do Es-
tado de São Paulo (FACESP), 
Rosimeire Francisco, presti-
giou o encontro, no qual tam-
bém marcou presença o novo 
Gerente Regional do Sebrae-
-SP (E.R. Votuporanga), Rafa-
el Matos.

A vice-presidente ‘FACESP 
RA 20’, Rosimeire Francisco, 
deu início aos trabalhos da 
reunião ao lado do presiden-
te da ACIN, Flávio Mantela-
to. “Nessa reunião, fizemos 
o planejamento estratégico 
das ações para a nossa regio-
nal administrativa. Somos 18 

associações e a maioria delas 
são de pequeno porte, por is-
so, esses encontros vão além 
da troca de experiências en-
tre as entidades, pois é um 
importante vínculo de união 
e fortalecimento para o de-
senvolvimento de novos pro-
jetos e serviços das entida-
des de pequeno e grande 
porte”, ressaltou Rosimeire 
Francisco.

Na sequência, o superin-
tendente da FACESP, Natana-
el Miranda, por meio de uma 
vídeo-chamada, agradeceu a 
presença de cada presidente, 
falou sobre o papel da Asso-
ciação Comercial e a impor-
tância da parceria com ações 
do Sebrae. “Estamos em um 
momento de inovação com o 
novo presidente da FACESP, 
Sr. Alencar Burti, com a elei-
ção de duas vice-presidentes 
mulheres, nesses 50 anos de 
FACESP, e pela primeira vez 
estamos realizando esse en-
contro virtual com a RA 20. 
Queremos fortalecer ainda 
mais as Associações Comer-

ciais dessa região tão rica e 
produtiva”, declarou Natana-
el Miranda.

Em seguida, o gerente re-
gional do Sebrae-SP (Escritó-
rio de Votuporanga), Rafael 
Matos, apresentou produtos 
e soluções do Sebrae para 
as entidades. “Nosso Escri-
tório Regional atende 57 ci-
dades e as associações são 
uma ‘parceria estratégica’ 
para oferecermos aos em-
presários atendimento nas 
áreas de marketing, finan-
ças, administração geral, ju-
rídica e projetos, por meio de 
palestras, cursos, consulto-
rias, missões empresariais, 
espaços em feiras, além dos 
convênios em soluções tec-
nológicas com Senai, Senac, 
Faesp e Senar, e ainda outros 
benefícios”, concluiu Rafael 
Matos. Finalizando a reunião, 
os presidentes tiveram a pa-
lavra livre para os aponta-
mentos de suas associações 
e sugestões para o planeja-
mento dos trabalhos da Re-
gional. 

O gerente administrativo 
da Associação Comercial e 
Industrial de Fernandópolis 
(ACIF), Geraldo Pedro Pas-
choalini fez questão de enal-
tecer a importância da reu-
nião. “Encontros como este 
são importantes para que 
as Associações da Regio-
nal Administrativa 20 man-

tenham-se cada vez mais 
unidas e fortalecidas. Em 
nome da ACIF, parabeni-
zo a vice-presidente da FA-
CESP pela iniciativa”, dis-
se Geraldo.

A Regional Adminis-
trativa 20 da FACESP é 
composta por 18 Asso-
ciações Comerciais: Amé-

rico de Campos, Aparecida 
d’Oeste, Cardoso, Estrela 
d’Oeste, Fernandópolis, In-
diaporã, Jales, Macaubal, 
Nhandeara, Ouroeste, Pal-
meira d’Oeste, Riolândia, 
Santa Albertina, Santa Fé 
do Sul, Sebastianópolis do 
Sul, Urânia, Valentim Gen-
til e Votuporanga.

ACIF participa de reunião com vice-presidente da FACESP
  Assessoria de Imprensa

ACIF

Encontro reuniu representantes de 18 Associações Comerciais da região
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ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 51.842.177/0001-76

     Rua 13 de Maio nº1211 – CEP:15670-000 – Fone: (17) 3639.9020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ­ EDITAL Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA ­ SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL    Nº 01/2015

A   Prefeitura   Municipal   de  POPULINA,   Estado   de   São   Paulo,   através   do  Prefeito
Municipal   o  Sr.   SÉRGIO   MARTINS   CARRASCO,   no   uso   das   atribuições   que   lhe   são
conferidas  pela   legislação em vigor  e  em atendimento  ao  Edital  do  PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO   em   tela,  CONVOCA,   todos   os   candidatos   inscritos   para   o   certame   em
referencia, conforme edital de homologação das inscrições, para as provas objetivas que serão
realizadas no dia 26 de abril de 2015, às 09 horas na EMEIEF Profº. GERALDO BRANDINI,
localizada na rua Paraná, nº 1390, centro, no município de Populina.

Todos   os   candidatos   deverão   comparecer   com   30   (trinta)   minutos   de   antecedência,
portando documento oficial com foto, sem o qual não será permitid0 a realização da prova.

Não será permitido a entrada no local de realização das provas após o horário acima.

A convocação nominal encontra­se disponível no endereço eletrônico www.unisin.com.br.

Prefeitura Municipal de POPULINA – SP em 17 de abril de 2015.

SÉRGIO MARTINS CARRASCO
PREFEITO MUNICIPAL

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

Duas publicações: dias 18 e 23 de abril de 2015.
1ª publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

 

Convite  
A Câmara Municipal de Indiaporã tem a honra de convidar V. S.ª e família para a 
Solenidade de Homenagem aos senhores e senhoras personalidades credoras de 
público reconhecimento pelo povo indiaporãense, ocasião também que será feita a: 
 
inclusão da foto do vereador Celso Rodrigues de Almeida na Galeria 
dos Ex-Presidentes dessa Casa. 
 
 DATA: 23/04/2015 
 LOCAL: ASSOCIAÇÃO ANTI-ALCÓOLICA DE INDIAPORÃ 
 HORA: 19 h 30 min. 
 
“Insígnia 12 de Maio” 
RODRIGO DE JESUS ALEXANDRE 
JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA 
EVERTON ELAM ARAÚJO 
SARA CRISTINA PIRES FERNANDES 
SEBASTIANA VIEIRA CÂNDIDO 
BENEDITO MÁRIO DA SILVA 
AILTON NARCISO 
SILMAR RIBAS DE SOUZA 
LÚCIA DA COSTA E SILVA 
 

 “Título de Cidadão(ã) Indiaporãense” 
     CLÉBER DE SOUZA BRITO 
                ORLANDO JOSÉ BOLÇONE 
     LÚCIO LUIZ DE FREITAS 
     DIANA DA SILVA ALMEIDA CAIRES 
     LUZIA APARECIDA GONÇALVES VIEIRA 
     ÉLCIO RENÊ CREPALDI 
     SEBASTIÃO MESSIAS ALVES 
     EDILSON SANTOS MACEDO 
     FLÁVIO COPPI 
     

  Na certeza de contar com sua valiosa presença, desde já agradecemos. 

 
vereadores                                                
ALAERTE FÉLIX DA SILVA                                     JOANA DARC SANTÍQUIO RODRIGUES 
CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA                      LOURDES ALVES DE OLIVEIRA JESUS 
CLODONILSON SÓCRATES DE MENDONÇA          VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO  
INÁCIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO                       WILLIAN DE SOUZA BRITO 

- EXTRATO DE CONTRATO -

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL
DE FERNANDÓPOLIS.

CONTRATADA: PLIS INTELIGÊNCIA EM TECNOLO-
GIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
08.941.645/0001-30,  com sede na Rua Minas Gerais, nº 1640 – 
Fernandópolis – SP.

OBJETO: Prestação de serviços de locação de Sistema Inteli-
gente para Gestão de Comunicação (SIGC), consistente em uma 
plataforma de gestão de rotas de telefonia (Sistema PBX), com ad-
ministração do sistema e fornecimento dos equipamentos necessá-
rios pela contratada em benefício da contratante em regime de co-
modato.

VALOR: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais) por mês.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01 – PODER LEGISLATIVO
010101 – Corpo Legislativo
01 031 0001 2078 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

ASSINATURA: 06/04/2015.

VIGÊNCIA: 06/04/2015 a 31/03/2016.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação – Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.

Fernandópolis – SP, 06 de abril de 2015

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

“BRASCOM BRASIL METALÚRGICA LTDA. ME, torna pú-
blico que requereu junto a CETESB a Renovação da Licença de 
Operação para Estruturas metálicas, n.e., fabricação de, sito à Ave-
nida Carlos Barozzi, 1080, Jardim Iguatemi Fernandópolis/SP.”

DECLARAÇÃO
JAIR BORGES BATISTA, portador do RG nº 5.728.746/

SSP/SP, residente e domiciliadoNa Rua Nossa Senhora Apareci-
da nº44, bairro Corinto, nesta cidade de Fernandópolis-SP., DE-
CLARA para os devidos fins fiscais,  ter  EXTRAVIADO A “AU-
TORIZAÇÃO DE  ISENÇÃO DE IPI em nome do declarante, 
conforme registro  nº 122/2015 no Primeiro Distrito Policial de 
Fernandópolis-SP, em 09/abril/2015. Declara ainda assumir in-
teira responsabilidade civil e criminal da presente declaração.

Edital de Intimação, com Prazo de 30 Dias. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Adílson Vagner Ballotti, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos que virem ou tomarem co-
nhecimento do presente edital de Intimação do(s) Cônjuge(s) do(s) Executado(s) Abaixo Relacionada(s), expedido com 
prazo de 30 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se a(s) Execução(ões) de Título Extrajudicial 
que lhes move Banco do Brasil SA. Encontrando-se a(s) executada(a)  em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua Intimação, por edital, da Penhora realizada sobre parte ideal do imóvel pertencente ao executado, constante de 
um terreno em aberto e sem benfeitorias, situado na Rua Bahia, constante de parte da data 5, da quadra 5 da cidade 
de Guarani D’Oeste/sp, localizado no fundo da referida data, a qual faz frente para a mencionada rua, medindo vinte 
e dois (22) metros de frente, igual dimensão no fundo, por vinte e dois (22) laterais, ou seja 484,00 metros quadrados, 
confrontando pela frente com o remanescente da data 5, de um lado com a data 3, de outro com a data 7 e pelo fundo 
com a data 6. Imóvel objeto da matrícula nº 9.145 do SRI local, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu 
inteiro teor. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade 
de Fernandopolis, aos 06 de março de 2015. Executado: Antonio Pereira da Silva Cônjuge do executado: Sebastiana 
Santos da Silva CNPJ: CNPJ da Parte Passiva Selecionada . Nenhuma informação disponível . Execução Fiscal nº: 
0003737-08.1995.8.26.0189 Classe Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito Nº da 
CDA: Número das CDAs.  Nenhuma informação disponível. Valor da Dívida: R$ 73.084,45.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CON-
TRATO Nº. 180/2015, para “Aquisição de 100 (cem) Conjunto de 
Luminárias e Lâmpadas de Led, para uso em vários pontos da ci-
dade, com previsão de entrega parceladamente no decorrer de 06 
(seis) meses, conforme solicitação do Secretário do Departamento 
competente, a contar da solicitação as luminárias deverão ser entre-
gues em até 30 (trinta) dias.”. ATA Nº 003/2015. Mod. Pregão Nº. 
108/2014. 

“PROCESSO:- Nº178/2014”
“PREGÃO – Nº108/2014”

Onde- se Lê:	 JOÃO PAULO PUPIM
		  DIRETOR DE SUPRIMENTOS

Leia-se:	 CIBELE BERGER S. CARBONE
		  Gerente de Divisão de Suprimentos

Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 17 de abril de 2015.

CIBELE BERGER S. CARBONE
Gerente de Divisão de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL PARA “AQUI-
SIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO PIPA NOVO “0 km” E EQUI-
PAMENTOS VINCULADOS A SISTEMA DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A IN-
CÊNDIOS FLORESTAIS”, PARA SER UTILIZADO NA SECRE-
TARIA DO MEIO AMBIENTE.”                                             

“PROCESSO:- 053/2015”
“PREGÃO – Nº 028/2015”

Fica alterado o item 1.7.   
Onde- se Lê:
1.7- Caso o licitante não tenha concessionária no Município este 

deverá apresentar oficina mecânica autorizada e equipada para efe-
tuar tais revisões/garantias dentro do prazo da garantia, que deve-
rá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses independente de quilometra-
gem.

Leia-se:
1.7- Caso o licitante não tenha concessionária no Município este 

deverá apresentar oficina mecânica autorizada e equipada para efe-
tuar tais revisões/ garantias dentro do prazo da garantia, que deverá 
ser no mínimo de 12(doze) meses independente de quilometragem. 
Caso prefira, a licitante vencedora poderá efetuar as revisões/garan-
tias no próprio pátio do Município de Fernandópolis, utilizando-se 
de oficina móvel de sua propriedade, com seus funcionários e sob 
sua responsabilidade.

Fica redesignada a data da realização do pregão para o dia 
05/05/2015 às 14:00 hrs (quatorze horas).As alterações estão dispo-
níveis no Site www.fernandopolis.sp.gov.br

Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 17 de abril de 2015.

Cibele B. Sanches Carbone
Gerente De Divisão De Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 039/2015
PROCESSO Nº 071/2015

DATA DE REALIZAÇÃO: 06 de maio de 2015.
HORÁRIO: 14:00 Hs. (catorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MONITORAMENTO DE ALARME EM VÁRIAS SECRETA-
RIAS DESTA MUNICIPALIDADE NO DECORRER DE 12 (DO-
ZE) MESES”, classificada em lote, conforme especificações e quanti-
dades constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 039/2015.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOS-
TA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão 
recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Esta-
do de São Paulo, durante a Sessão Pública de Processamento do Pre-
gão nº 039/2015, iniciando-se às 14:00 hs. do dia 06 de maio de 2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 17 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449

45115912000147 Ensino Exercício: 2015 Período: 01/01/2015  até  31/03/2015

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas
RECEITAS DE IMPOSTOS Valor

142.359,05Impostos Próprios
3.345.896,05Transferências Constitucionais
3.488.255,10Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
872.063,78Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
339.368,05Transferências do Exercício

843,95Aplicações Financeiras
340.212,00Total do FUNDEB

LEI Nº 11.494, DE 20/06/07 Valor
204.127,20Magistério - art.22 - mínimo 60%
323.201,40Aplicação total - art.21, §2º - mínima de 95%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
158.955,37Recebidos no Exercício
397.713,29Saldo de Exer.Anteriores
556.668,66Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 875.415,00 25,09 % 809.464,62 23,20 % 775.088,64 22,21 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 230.277,82 67,69 % 230.277,82 67,69 % 215.779,25 63,42 %

Outras 94.793,77 27,86 % 80.433,11 23,64 % 76.155,68 22,38 %

Total 325.071,59 95,55 % 310.710,93 91,33 % 291.934,93 85,81 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS VINCULAÇÕES Empenhado % Liquidado % Pago %
OUTRAS VINCULAÇÕES 129.897,00 23,33 % 60.689,67 10,90 % 57.661,29 10,36 %

Página 1 de 1Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 05.08.2013)

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS                                                                                                                             

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Ibrap Instituto Bras. Adm. Publ NF     4564 R$                    3.800,00  

Home Care Enfmedic Fernand. 
Ltda 

NF       133 R$                  17.604,00        

Cecop Central Cópias e 
Papelaria Ltda 

NF     1288                                          R$                         40,00               

Rafael de Lima Silva NF        27 R$                       800,00 

Luciana Cecilia S. Preihsner NF      205 R$                    3.860,00 

Marcelo Cavalotti Ule NF      002 R$                       800,00 

Tsuzuki Locadora de Veículos 
Ltda ME 

NF      128 R$                       678,50 

Retifica de Motores Fernand. 
Ltda 

NF      2769- 2768 R$                    4.015,00 

Arakaki Maq. Implentos Ag. 
Ltda 

NF      69525 R$                       550,00 

Flash  Com. de Prod  Higiene 
Ltda 

NF       2003 R$                       818,00 

FBF Sistema de Segurança Ltda NF     3525- 3520- 3522- 
3519- 3518- 3523- 3521- 
3533- 3534-3524- 

R$                    1.248,00 

Lenon Moreira Iquegami ME NF   114 ( parte) R$                   33.666,50 

Proposta Engenharia Ambiental 
Ltda 

NF    527- 529- 528- 526-  R$                 632.235,10 

Justificativa:  despesa assessoria e execução área administrativa- prestação serviços área saúde 
processo jurídico- aquisição papel celofane- pagamento monitor teatro- manutenção  web e 
portal- pagamento monitor de libras- locação micro ônibus- aquisição peças veículos- aquisição 
materiais higiene e limpeza- monitoramento alarme- publicações oficiais do município- serviços 
limpeza mpublica-    Devido a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais da 
municipalidade, é o que se faz a presente alteração da ordem cronológica. Fernandópolis, 16 de 
Abril de 2015. Maria Regina Aparecida Menis. 

Justificativa:  despesa assessoria e execução área administrati-
va- prestação serviços área saúde processo jurídico- aquisição pa-
pel celofane- pagamento monitor teatro- manutenção  web e por-
tal- pagamento monitor de libras- locação micro ônibus- aquisição 
peças veículos- aquisição materiais higiene e limpeza- monitora-
mento alarme- publicações oficiais do município- serviços limpe-
za mpublica-    Devido a dificuldade encontrada no início dessa ges-
tão, como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade 
de manter os serviços essenciais da municipalidade, é o que se faz a 
presente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 16 de Abril de 2015.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
493,55 ( quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e cinco cen-
tavos)  relativo ao Simples Nacional  distribuído em 15/04/2015; 2) 
R$ 1.477,99 ( Um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noven-
ta e nove centavos) relativo ao  Simples Nacional distribuído em 
16/04/2015; 3) R$ 18.315,56 ( Dezoito mil, trezentos e quinze reais 
e cinquenta e seis centavos) relativo ao Simples Nacional distribu-
ído em 17/04/2015; Fernandópolis, 17 de Abril de 2015, Maria Re-
gina Aparecida Menis- Secretária Municipal da Fazenda.  

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

“REBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 009/2015
PROCESSO Nº 022/2015

DATA DE REALIZAÇÃO: 06 de maio de 2015.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MÉDICOS, COM PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 
12 (DOZE) MESES”, classificada em lote, conforme especifica-
ções e quantidades constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 
004/2015.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 009/2015, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 06 
de maio de 2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 

localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 17 de abril de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2015. PROCESSO N.º 

037/2015. OBJETO: Aquisição Materiais para Unidades Escola-
res, Recurso: Fundeb. Informações e Entregas Envelopes Data: 
05/05/2015 ás 13h30min. Informações: www.miraestrela.sp.gov.br. 
Endereço: Praça: Candido Brasil Estrela, 559 - Prefeitura Munici-
pal Mira Estrela – SP, 17 de Abril de 2015. Antônio Carlos Macar-
rão do Prado – Prefeito Municipal.

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDO FORD FOCUS SE-
DAN PRATA AUTOMATICO 

MODELO GHIA 2004
GASOLINA 2.0 PRATA.

R$ 16.500,00 Tratar pelo fone: 
(17) 99627-0714 com Lenon

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

LEI N º1.187/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega
is................................;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 15 de abril de 2015, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei..............

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito especial suplementar na importância de R$ 
32.367,50(trinta e dois mil, trezentos sessenta e sete reais e cin-
quenta centavos) destinados à suplementação da seguinte dotação 
orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação
27.812017.2036 – Manutenção do Departamento de Esportes
02–Estado 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil...........R$ 23.400,00
3.3.90.30 – Material de Consumo			  R$ 8.967,50

R$32.367,50
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

dos recursos oriundos do Convênio firmado junto ao Governo Es-
tadual, através da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, no va-
lor de R$ 32.367,50(trinta e dois mil, trezentos sessenta e sete re-
ais e cinquenta centavos), objetivando “O PROGRAMA ESPORTE 
SOCIAL”no Município de Ouroeste. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 16 de abril de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
-------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.436/2015
(Que dispõe sobre expediente nas repartições públicas munici-

pais, relativo aos dias que especifica e dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei.................

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais relativas aos dias que especifica:
20 de abril – Segunda-feira 
Parágrafo 1º – O expediente das repartições públicas municipais 

a que alude ao artigo 1º, estará suspenso, exceto aquelas que pres-
tam serviços à comunidadedos seguintes setores: cemitério, limpe-
za pública e vigia, que deverão iniciar as suas atividades no horário 
normal de trabalho. 

Parágrafo 2º -As repartições públicas que estiverem trabalhando 
em convênio com o Governo do Estado (Casa da Agricultura, CI-
RETRAN, Delegacia de Policia e Tribunal de Justiça) e Governo 
Federal (Agencia do Correio) devem obedecer aos dias e horários 
estabelecidos pelo órgão que estiver subordinado.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
P. M. de Ouroeste SP, 15 de abril de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
-------------------------------------------------------------

DECRETO N º1.437/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei...........

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Munici-

pal de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.187 de 16 de abril 
de 2015, um crédito especial suplementar na importância de R$ 
32.367,50(trinta e dois mil, trezentos sessenta e sete reais e cin-
quenta centavos) destinados à suplementação da seguinte dotação 
orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação
27.812017.2036 – Manutenção do Departamento de Esportes
02–Estado 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil..........R$ 23.400,00
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................R$ 8.967,50

R$ 32.367,50
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

dos recursos oriundos do Convênio firmado junto ao Governo Es-
tadual, através da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, no va-
lor de R$ 32.367,50(trinta e dois mil, trezentos sessenta e sete re-
ais e cinquenta centavos), objetivando “O PROGRAMA ESPORTE 
SOCIAL”no Município de Ouroeste. 

Art. 2º - Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 16 de abril de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2015 QUE TRATA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOSDA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
OUROESTE/SP – CMDCA, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pela Lei Municipal nº 65/1997 de 02 de outubro de 1997 e pelo 
Decreto nº 1380/2014 de 07 de novembro de 2014, faz publicar o 
Edital de Convocação para o Primeiro Processo de Escolha em Data 
Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 
2016/2019. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, 

disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 

170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei 

Municipal nº 527 de 18 de setembro de 2006 e Resolução nº 01/2015 do CMDCA, o qual será 

realizado sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob 

a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca. 

2. DO CONSELHO TUTELAR

2.1. O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no 
mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto 
de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições com os demais 
pretendentes. 

2.3. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes 
diretrizes: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2015 QUE
TRATA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOSDA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE OUROESTE/SP – CMDCA, no 
uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 65/1997 de 02 
de outubro de 1997 e pelo Decreto nº 1380/2014 de 07 de novembro de 
2014, faz publicar o Edital de Convocação para o Primeiro Processo de Es-
colha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o qua-
driênio 2016/2019.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data 

Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº 
527 de 18 de setembro de 2006 e Resolução nº 01/2015 do CMDCA, o qual 
será realizado sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente sob a fiscalização do Ministério Público que atua 
perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca.

2. DO CONSELHO TUTELAR
2.1. O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicio-

nal, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente.

2.2. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Fe-
deral haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integran-
te da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, esco-
lhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 
(uma) recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de 
condições com os demais pretendentes.

2.3. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá ob-
servar as seguintes diretrizes:

a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas pa-
ra membros titulares e 5 (cinco) vagas para seus consequentes suplentes;

b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composi-
ção de chapas, em conformidade como disposto editada pelo CONANDA;

c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA deverá criar uma Comissão Especial, instituída por meio de pu-
blicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre 
conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, 
para a realização do primeiro Processo de Escolha em Data Unificada dos 
membros do Conselho Tutelar;

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, publicará Editais específicos no Diário Oficial ou 
meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de con-
selheiros tutelares, os quais deverão dispor sobre:

I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer 
no processo eleitoral;

II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as 
condutas permitidas e vedadas aos candidatos;

III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das 
regras do Processo de Escolha em Data Unificada;

IV – a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras 
do Processo de Escolha em Data Unificada; e

V – as vedações.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
3.1. Reconhecida idoneidade moral, mediante declaração subscrita por 

02 (duas) pessoas residentes no município há mais de 03 (três) anos;
3.2. Ter idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos;
3.3. Residir no município há mais de 05 (cinco) anos, mediante atestado 

de residência firmado pela Autoridade Policial;
3.4. Estar no gozo pleno dos direitos políticos, mediante certidão expedi-

da pela Justiça Eleitoral;
3.5.Ter escolaridade nível médio completo;
3.6.Não registrar antecedentes criminais, mediante certidão judicial;
3.7. Ter sido previamente aprovado nas Avaliações de Seleção, decará-

ter público.
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de 

dedicação exclusiva.
4.2. O valor do vencimento será o estabelecido na referência 12 da Lei 

Municipal 835/2010, bem como gozarão os conselheiros dos Direitos pre-
vistos no art 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTE-
LAR

5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no 
art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

6. DA COMISSÃO ESPECIAL
6.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é 

encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla 
publicidade à relação dos pretendentes inscritos.

6.2. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos 
requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos 
probatórios.

6.3. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, 
concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa.

6.4. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impug-
nação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventual-
mente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como realiza-
ção de outras diligências.

6.5. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Da-
ta Unificada caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, pa-
ra decisão com o máximo de celeridade.

6.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a rela-
ção dos candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público.

6.7. A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhe-
cimento formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados 
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena 
de imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do 
Conanda.

6.8. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de 
notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte 
dos candidatos ou à sua ordem.

6.9. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instân-
cia administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos 
no dia da votação.

6.10. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Pro-
Continua na próxima página
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cesso de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 04 de outubro de 2015. 
6.11. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.
6.12. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apura-

ção, o resultado oficial da votação.
7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1. São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, as-

cendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

7.2. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto 
na Resolução 170/2014, publicada pelo CONANDA.

7.3. Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tute-
lar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Ju-
ventude da mesma Comarca.

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
8.1. As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organiza-

das da seguinte forma:
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida;
III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento específico e entrevista psi-

cológica, homologação e aprovação das candidaturas;
IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada;
V - Quinta Etapa: Formação inicial;
VI - Sexta Etapa: Diplomação e Posse
9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DO-

CUMENTOS
9.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada 

iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento preenchido pessoal-
mente, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.

9.2. A inscrição será efetuada pessoalmente pelos pretendentes à fun-
ção de conselheiro tutelar conforme previsto na Resolução nº 170/2014, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONAN-
DA.

9.3. As inscrições serão realizadas no período de 22 de abril a 22 de maio 
do presente ano, das 13h00min às 17h00min, no Departamento Municipal 
de Assistência Social sito a Rua Fernão Dias Paes Leme - Quadra 33 Casa 
08 – Ouroeste/SP.

9.4. A veracidade das informações prestadas na Inscrição são de total 
responsabilidade do candidato.

9.5. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e có-
pia dos documentos em duas vias para fé e contrafé, sendo:

I–RG e CPF;
II –Declaração de idoneidade moral, subscrita por 02 (duas) pessoas re-

sidentes no município há mais de 03 (três) anos;
III – Atestado de residência firmado pela Autoridade Policial;
IV – Titulo de Eleitor e certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
V – Declaração Escolar de conclusão do Ensino Médio;
VI –Certidão judicial de antecedentes criminais;
VI – Fotografia 3x4 colorida, recente.
10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXI-

GIDA
10.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida 

prevista na Resolução e no Edital publicados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

10.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 05 (cinco) 
dias após o encerramento do prazo para recebimento da documentação.

11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
11.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados 

a participar do processo de escolha, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer 
cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugna-
ção do postulante, em petição devidamente fundamentada.

11.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o 
postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data 
Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade compe-
tente para apuração e a devida responsabilização legal. 

11.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a data de publi-
cação da lista dos habilitados e não habilitados para apresentar sua defesa.

11.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publi-
cada a lista dos candidatos habilitados a participarem do Exame de Conhe-
cimento Especifico. 

12. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPE-
CÍFICO

12.1. O exame de conhecimento específico será aplicado no dia 21 de ju-
nho de 2015, em local e horário a serem divulgados. 

12.2. Após publicação do resultado do exame de conhecimento específi-
co o candidato poderá interpor recurso no prazo de 03 (três) dias para a Co-
missão Especial.

12.3. Depois da análise dos recursos, publicar-se-á a lista dos candidatos 
habilitados a realizar a Entrevista Psicológica.

12.4. A Entrevista Psicológica será realizada no dia 12 de julho de 2015, 
em horário e local a serem divulgados. 

13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA 
UNIFICADA

13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes.
13.2. O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 04 

de outubro de 2015, das 08h às 17h, horário local, conforme previsto no 
Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulga-
do por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de co-
municação.

13.3. O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após a 
apuração por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos 
de comunicação.

14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO 
DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA

14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer 
ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, in-
clusive brindes de pequeno valor. 

15. DO EMPATE
15.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessiva-

mente, ocandidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento Es-
pecifico; e, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada, res-
salvado outro critério previsto em Lei Municipal.

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Co-

missão Especial divulgará no Diário Oficial ou em meio equivalente, o no-
me dos cinco conselheiros tutelares titulares e seus respectivos suplentes 
escolhidos em ordem decrescente de votação.

17. DOS RECURSOS
17.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos 

deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão Especial do Processo de 
Escolha em Data Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos 
neste Edital.

17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo(a) 
Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unifi-
cada.

17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial 
do Processo de Escolha em Data Unificada para fins de interposição dos re-
cursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada.

17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em 
Data Unificada caberá recurso à plenária do Conselho Municipal que se 
reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeri-
dade.

17.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Pro-
cesso de Escolha em Data Unificada é irrecorrível na esfera administrativa.

17.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Es-
colha em Data Unificada fará publicar a relação dos candidatos habilitados 
a concorrer, com cópia ao Ministério Público.

18. DA QUINTA ETAPA – FORMAÇÃO
18.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo 

obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos.
18.2. As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresenta-

das aos candidatos pelo CMDCA, após a realização do Processo de Esco-
lha em Data Unificada.

19. DA SEXTA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE
19.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefei-

to Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 2016, 
conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Pro-

cesso de Escolha em Data Unificada, observadas as normas legais contidas 
na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei 
Municipal nº527/2006 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

20.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publica-
ção de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Es-
colha em Data Unificada dos conselheiros tutelares.

20.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 
implicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha em Data Uni-
ficada.

21.DO CRONOGRAMA REFERENTE AS FASES DESCRITAS NES-
TE EDITAL.
EVENTOS BÁSICOS....................................................................................................DATAS
Publicação do Edital.....................................................................................16/04 a 21/04/2015
Inscrições na sede do CMDCA sito a Rua Fernão Dias Paes Leme
- Quadra 33 Casa 08, das 13h00min às 17h00min. ......................................22/04 a 22/05/2015
Análise dos Requerimentos de inscrições.....................................................25/05 a 29/05/2015
Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferida no
mural do CMDCA e outros meios equivalente......................................................... 30/05/2015
Prazo para recurso e/ou interposição............................................................01/06 a 05/06/2015
Análise dos recursos.....................................................................................08/06 a 12/06/2015
Divulgação do resultado dos recursos...................................................................... 13/06/2015
Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição
deferida, em ordem alfabética.................................................................................. 13/06/2015
Divulgação do local e horário de realização do exame de
conhecimentos específicos....................................................................................... 13/06/2015
Exame de conhecimento especifico com caráter eliminatório.................................. 21/06/2015
Divulgação do Gabarito ........................................................................................... 22/06/2015
Publicação do resultado da prova eliminatória ........................................................ 27/06/2015
Prazo para recurso e/ou interposição............................................................29/06 a 01/07/2015
Análise dos recursos.....................................................................................02/07 a 03/07/2015
Publicação dos candidatos habilitados..................................................................... 04/07/2015
Divulgação do local e horário de realização da entrevista psicológica. ................... 04/07/2015
Entrevista psicológica com caráter eliminatório ...................................................... 12/07/2015
Resultado da Avaliação Psicológica ........................................................................ 18/07/2015
Prazo para recurso e/ou interposição............................................................20/07 a 22/07/2015
Análise dos recursos.....................................................................................23/07 a 24/07/2015
Publicação dos candidatos habilitados..................................................................... 25/07/2015
Reunião para firmar compromisso............................................................................ 29/07/2015
Divulgação dos locais do processo de escolha.......................................................... 18/09/2015
Eleição...................................................................................................................... 04/10/2015
Prazo para recurso e/ou interposição............................................................05/10 a 07/10/2015
Análise dos recursos..............................................................................................08/10 a 09/10
Divulgação do resultado da escolha......................................................................... 10/10/2015
Posse dos conselheiros............................................................................................. 10/01/2016

22. SOBRE OS CASOS OMISSOS.
22.1. Os caos omissos serão tratados pelo Conselho Municipal dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e pela Comissão Especial do 
Processo de Escola.

Sem mais para o que se apresenta, subscrevo e assino. 
Ouroeste, 16 de abril de 2015.

Marcos dos Santos Mariano
Presidente do CMDCA

------------------------------------------------------------------------------------

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE CMDCA-OUROESTE/SP
RESOLUÇÃO N.º 01, DE 30 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial do Processo de Escolha em 
Data Unificada do Conselho Tutelar do Município de Ouroeste, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CMDCA, usando das atribuições que 
lhe são conferida pela Lei Municipal nº 65/1997 de 02 de outubro de 1997 
e pelo Decreto nº 1380/2014 de 07 de novembro de 2014. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente e a Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre o Pro-
cesso de Escolha em Data Unificada em todo território nacional dos mem-
bros do Conselho Tutelar, faz saber, sobre a deliberação unanime dos(as) 
Conselheiros(as) de Direitos presentes na Assembleia Extraordinária do 
dia 30 de março de 2015;

RESOLVE: 
I - Fica instituída a Comissão Especial, paritária, que será integrada por 

06 (seis) conselheiros(as), representantes do CMDCA, em ordem alfabéti-
ca:

Poder público:
1- Aparecida Rosa da Silva;
2- Elizabeth Aparecida Nubiato da Silva;
3- Julie Cristiane Flavio Koga.
Sociedade Civil:
1- Everton dos Santos Saldanha;
2- Marcos dos Santos Mariano;
3- Nivaldo Luis da Conceição.
II - Fica instituída a Comissão Especial de Trabalho e Acompanhamento, 

paritária, que será integrada por 06 (seis) representantes, a saber:
Poder Público:
1- Alana Boschetti Bernardo;
2- Elaine Friozi Garcia Guimarães; 
3- Douglair Quintino. 
Sociedade Civil:
1- Cesar Vinicios Nazareth;
2- Lucineia Lopes da Silva; 
3- Wera Lucia Muniz.
III – Da Criação da Comissão Especial 
1. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é en-

carregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla pu-

blicidade à relação dos pretendentes inscritos.
2. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, con-

cedendo-lhes prazo para apresentação de defesa.
3. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impug-

nação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventual-
mente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como realiza-
ção de outras diligências.

4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Da-
ta Unificada caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, pa-
ra decisão com o máximo de celeridade.

5. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação 
dos candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público.

6. A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conheci-
mento formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados 
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena 
de imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do 
Conanda.

7. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de no-
tícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte 
dos candidatos ou à sua ordem.

8. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no 
dia da votação;

9. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, 
o resultado oficial da votação.

IV - Da Comissão de Trabalho e Acompanhamento.  
1. A esta comissão caberá todas as atribuições dadas a Comissão Espe-

cial; 
2. Esta Comissão analisará, monitorará e avaliará todas as ações do Pro-

cesso de Escolha. 
V - Do cronograma para o processo de Escolha: 

EVENTOS BÁSICOS........................................................................................... DATAS
Publicação do Edital............................................................................ 16/04 a 21/04/2015
Inscrições na sede do CMDCA sito a Rua Fernão Dias Paes Leme - 
Quadra 33 Casa 08, das 13h00min às 17h00min. ............................... 22/04 a 22/05/2015
Análise dos Requerimentos de inscrições............................................ 25/05 a 29/05/2015
Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferida
no mural do CMDCA e outros meios equivalente............................................30/05/2015
Prazo para recurso e/ou interposição................................................... 01/06 a 05/06/2015
Análise dos recursos............................................................................ 08/06 a 12/06/2015
Divulgação do resultado dos recursos..............................................................13/06/2015
Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição
deferida, em ordem alfabética..........................................................................13/06/2015
Divulgação do local e horário de realização do exame de
conhecimentos específicos...............................................................................13/06/2015
Exame de conhecimento especifico com caráter eliminatório..........................21/06/2015
Divulgação do Gabarito ...................................................................................22/06/2015
Publicação do resultado da prova eliminatória ................................................27/06/2015
Prazo para recurso e/ou interposição................................................... 29/06 a 01/07/2015
Análise dos recursos............................................................................ 02/07 a 03/07/2015
Publicação dos candidatos habilitados.............................................................04/07/2015
Divulgação do local e horário de realização da entrevista psicológica. ...........04/07/2015
Entrevista psicológica com caráter eliminatório ..............................................12/07/2015
Resultado da Avaliação Psicológica ................................................................18/07/2015
Prazo para recurso e/ou interposição................................................... 20/07 a 22/07/2015
Análise dos recursos............................................................................ 23/07 a 24/07/2015
Publicação dos candidatos habilitados.............................................................25/07/2015
Reunião para firmar compromisso....................................................................29/07/2015
Divulgação dos locais do processo de escolha..................................................18/09/2015
Eleição..............................................................................................................04/10/2015
Prazo para recurso e/ou interposição................................................... 05/10 a 07/10/2015
Análise dos recursos..................................................................................... 08/10 a 09/10
Divulgação do resultado da escolha.................................................................10/10/2015
Posse dos conselheiros.....................................................................................10/01/2016

VI - As comissões serão extintas após a publicação do Resultado da Es-
colha.

Marcos dos Santos Mariano
Presidente do CMDCA

Uma publicação: sábado, dia 18 de abril de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.535.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2015 QUE TRATA DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOSDA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
OUROESTE/SP – CMDCA, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pela Lei Municipal nº 65/1997 de 02 de outubro de 1997 e pelo 
Decreto nº 1380/2014 de 07 de novembro de 2014, faz publicar o 
Edital de Convocação para o Primeiro Processo de Escolha em Data 
Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 
2016/2019. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, 

disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 

170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei 

Municipal nº 527 de 18 de setembro de 2006 e Resolução nº 01/2015 do CMDCA, o qual será 

realizado sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob 

a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca. 

2. DO CONSELHO TUTELAR

2.1. O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no 
mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto 
de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições com os demais 
pretendentes. 

2.3. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes 
diretrizes: 

Continuação da página anterior
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seu direito advogados

Na última sessão 
ordinária do mês 
de abril, dois pro-
jetos de lei foram 

aprovados pelo Legislati-
vo de Ouroeste.  Projeto de 
lei nº23/2.015 do Poder Exe-
cutivo que dispõe sobre al-
teração de artigos das leis 
sobre a reestruturação do 
Conselho Tutelar e o Proje-
to de lei nº24/2.015 do Poder 
Executivo que dispõe sobre 
Abertura de Crédito Espe-
cial Suplementar no valor de 
R$32.376,50 destinados ao 
Departamento de Esportes 
e Recreação.  

Os vereadores Luizinho, Eli-
sete, Cida Miluxe e José Fá-
bio fizeram uso da Tribuna. 
Em seus discursos, entre ou-
tras questões, deram desta-
que a uma indicação referente 
à construção de um ponto de 
ônibus aos alunos do Jardim 
Bela Vista. Há várias sessões 
os vereadores vêm pedindo 
ao prefeito que providencie a 

Neste ano, eleições para escolha de 
conselheiros tutelares terão novas regras

 Presidente fala sobre a implantação de galerias no Jardim Sarinha 

à  OUROESTE

Legislativo aprova mudanças 
na lei sobre o Conselho Tutelar 

  Da Redação

contato@oextra.net

construção, pois as crianças 
do bairro são muitas e real-
mente necessitam de um lo-
cal para aguardar o ônibus 
que os levam até as escolas. 

O presidente Cidão Paçoca 
também falou sobre a ques-
tão, mas destacou a implan-
tação das galerias pluviais 
no Bairro Jardim Sarinha. “A 
mais de cinco anos os mora-
dores vêm reivindicando a 
construção dessas galerias, e 
agora, depois de incansáveis 

viagens atrás de recursos, o 
prefeito Sebastião Geraldo 
conseguiu a verba através 
da parceria com a Secretaria 
do Desenvolvimento Urbano 
para a realização desse pro-
jeto. Parabéns ao prefeito por 
mais esta conquista, os mo-
radores realmente necessita-
va dessas obras que a muito 
vinha sofrendo com invasão 
das águas das chuvas em su-
as casas e com todo dano que 
ela trazia”, concluiu. 


